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SUMÁRIO
I- O art.º 781.º do C.C. não tem natureza imperativa, sendo antes um direito concedido ao credor, que
este poderá ou não exercer, com o que o credor tem de interpelar o devedor para exigir
antecipadamente as prestações vincendas. 
II- A prescrição extintiva é o instituto por via do qual os direitos subjectivos se extinguem quando não são
exercidos durante certo tempo, fixado na lei, e traduz-se em o direito prescrito sofrer na sua eficácia um
enfraquecimento consistente em a pessoa vinculada poder recusar o cumprimento ou a conduta a que
esteja adstrita. 
III- As chamadas prescrições de curto prazo, elencadas no art.º 310.º do C.C., visam, além do mais, evitar
que o credor deixe acumular os seus créditos tornando excessivamente oneroso ao devedor pagar mais
tarde. 
IV- Prescrevem no prazo de 5 anos, fixado no referido art.º 310.º, por se integrarem na alínea e), as
prestações que constituem quotas de amortização do capital mutuado ao devedor, originando prestações
mensais e sucessivas, de valor predeterminado, englobando os juros devidos.
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